
Normas Gerais ‐ Orientações de suporte à Coesão Territorial 
 

 O desenvolvimento urbano deve favorecer um crescimento urbano compacto, contrariar a 
edificação isolada, e promover a reabilitação do património edificado e histórico e a identidade 
e a singularidade da paisagem urbana e rural.  

 
 As políticas e intervenções públicas devem promover um planeamento que contribua para 

melhorar o balanço ambiental dos centros urbanos, relativamente aos ciclos de consumo (solo, 
água, energia, resíduos) e utilização dos recursos naturais (água, solo, energia), contribuindo 
deste modo para a melhoria da qualidade de vida das populações.  

 
 O regime de uso do solo é estabelecido nos PMOT através da classificação e qualificação do uso 

do solo, de acordo com a expressão territorial da estratégia de desenvolvimento local e no 
quadro das leis respeitantes ao ordenamento do território e ao urbanismo. Os planos 
directores municipais devem definir: 

a) O modelo de organização espacial do território municipal, que tem por base 
a classificação e qualificação do solo 
b) O regime de uso do solo através da classificação e qualificação do uso do solo, de acordo 
com a representação territorial da estratégia de desenvolvimento local e no quadro das    
leis respeitantes ao ordenamento do território e ao urbanismo 
c )O regime de uso do solo das várias categorias de solo, incluindo as regras de ocupação e   
transformação e, quando admissível, edificabilidade. 
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